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RESOLUÇÃO Nº 08/2017/CONSELHO DO CAMPUS/UFFS 

 

Homologa a composição da Comissão de Eventos 
do Campus Cerro Largo da Universidade Federal 
da Fronteira Sul. 

 

O Conselho do Campus Cerro Largo - UFFS, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1º Homologar a composição da Comissão de Eventos do Campus Cerro Largo, 

de acordo com o regulamento aprovado pela RESOLUÇÃO Nº 11/2014/CONSELHO DO 

CAMPUS/UFFS, alterada pela RESOLUÇÃO Nº 07/2017/CONSELHO DO CAMPUS/UFFS, 

que passa a ser integrada pelos seguintes membros: 

I - Ana Elisa Bobrzyk, SIAPE nº 1943484; 

II - Andréia Fröhlich Justen, SIAPE nº 1952010; 

III - Cátia Milene Nessler Rocha, SIAPE nº 1948807; 

IV - Jaqueline Chassot, SIAPE nº 1764436; 

V - Lucas do Nascimento Mendes, SIAPE nº 1726308; 

VI - Neides Marsane John Bolzan, SIAPE nº 1940138; 

VII - Patricia Graziele Dallastra, SIAPE nº 2144230; 

VIII - Roberta Titton, SIAPE nº 2153986; 

IX - Sueli Maria Florczak Almeida, SIAPE nº 1764163;  

X - Tadeu Junqueira Ferreira Lopes Vilella Salgado, SIAPE nº 1945462;  

XI - Bruna Zimmer, Matrícula 1414601012; 

XII - Daniele Andressa Vier, Matrícula 1414601034. 

Art. 2º Fica revogada a RESOLUÇÃO Nº 02/2016/CONSELHO DO CAMPUS/UFFS. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cerro Largo/RS, 12 de maio de 2017. 

 

Ivann Carlos Lago 

Presidente do Conselho do Campus 


